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EXONERA SERVIDOR DO
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CARGO

DIRETOR

A PREFEITÀ MUNrcIPAL OE

conferidas pela Lei 0rgânica
JAPARATUBA, Estado de Sergipe, ne uso das atribuiçõe§
do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

R E S O LV E:

Art, ls - Exonerar o §enhor eLEISON DANTAS MqRAlS, inserlto Íro CPF sob o ne

059.**'i.Ú**-20, do Cargo em Comissão de DIREÍOR MUNHPAL Junto a Secretâria
Municipal de Edueaçã0, neste MunieÍpio.

Art.2e - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. Retroaglndo seus

efeitos em 01 de julho de 2023,

Art, 3p - Revagam-se as disposiçôes em §gntÍáriq.

Dê.se clência, Fublique.se e eumpra=se.

iaparatuba/SE, 04 de Julho de 2023,
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